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BOLETIM GERAL 
 

ASSALTANTES DETIDOS EM SÃO LOURENÇO COM ARMA E 

PRODUTOS DE ROUBO 

 

 
 

Na noite da terça-feira (16), policiais do 20º Batalhão apreenderam armas e materiais 

roubados com três acusados de praticarem roubos em São Lourenço da Mata.  

Durante o serviço, os policiais foram avisados sobre um carro Onix placa/PGS 5401 onde 

três elementos estavam praticando vários assaltos na localidade. Ao realizar rondas, os policiais 

avistaram o veículo e, quando se aproximaram, um dos suspeitos conseguiu se evadir e outro foi preso 

em flagrante portando um revólver Cal. 38. Outro suspeito também foi capturado no local com uma 

motocicleta roubada.  

Um dos acusados levou os policiais a uma residência no Bairro do Santana, onde estavam 

todos os materiais roubados, onde mais um acusado foi preso em flagrante. A ocorrência ficou 

registrada na Delegacia de Camaragibe, onde as vítimas reconheceram todos os elementos como 

envolvidos nos diversos assaltos. 
 

 

                                                                                                                              Fonte: Site da PMPE 

 
 

                                                              

 QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários  

 
Para o dia 22 (SEGUNDA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Davi     1º BPM 

 
Fone: 98232-6510 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Gutemberg   DPO 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 2456, de 17/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E:  
 

Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Defesa Pessoal Policial – 

CDPP, Turma 13, realizado no período de 08 à 12 de maio de 2017, com carga horária total de 20 horas-

aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de 

Defesa Social – ACIDES, os alunos abaixo relacionados:  
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--oo(0)oo-- 

 

Nº 2457, de 17/05/2017  

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro 

de 2008 e com as modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Excluir, a contar de 04 de maio de 2017, do Curso de Formação e Habilitação de Praças 

da Polícia Militar de Pernambuco – CFHP PM, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I 

(CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, por não atenderem ao disposto no Art. 

28, Inc. VI da Lei Complementar nº 108, de 14 de maio de 2008, e ao previsto na letra a) do item 3.3 

(Requisitos Específicos) da Portaria Conjunta SAD/SDS Nº 25, de 09 de março de 2016, os seguintes 

candidatos: 

 

 
 

II - Excluir, a contar de 12 de maio de 2017, do Curso de Formação e Habilitação de Praças 

da Polícia Militar de Pernambuco – CFHP PM, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I 

(CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, por não atenderem ao disposto no Art. 

28, Inc. III da Lei Complementar nº 108, de 14 de maio de 2008, e ao previsto nas letras c) e e) do item 

3.2 (Requisitos Gerais) da Portaria Conjunta SAD/SDS Nº 25, de 09 de março de 2016, os seguintes 

candidatos: 

 

 
 

(Transcrita do BG SDS nº 091, de 18 MAI 2017) 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 30 MAR 2017, os seguintes atos: 

 

Nº 1758 - Reduzir em 2/3 (dois terços) as condições de interstício e serviço arregimentado 

para os postos de TENENTE CORONEL e MAJOR do Quadro de Oficiais Veterinários (QOV), em 1/2 

(um meio) para os postos de CAPITÃO e 1º TENENTE do Quadro de Oficiais Músicos (QOMus) e em 

1/2 (um meio) para o posto de CAPITÃO e em 2/3 (dois terços) para o posto de 2º TENENTE do 

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM), tendo em vista proposta apresentada pelo Comando 

Geral da Polícia Militar, e encaminhada pelo Secretário de Defesa Social, fundamentada no artigo 12 do 

Decreto nº 3.478, de 20 de fevereiro de 1975, e no Regulamento da Lei Promoção de Oficiais, com nova 

redação dada pelo Decreto nº 19.606, de 25 de fevereiro de 1997, para composição dos Quadro de 

Acesso relativo às promoções de 06 de março de 2017. 

 

(Republicado por haver saído com incorreção no original). 

 

(Transcrito do DOE nº 092, de 19 MAI 2017) 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 2447, de 17/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar os servidores abaixo qualificados como Gerenciador de Sistema da unidade 

jurisdicionada Superintendência de Gestão de Pessoas/Secretaria de Defesa Social – UG 3901, na 

operação do sistema SAGRES - MÓDULO DE PESSOAL:  

 

Nome: Jaldemar Ribeiro Pimentel Junior  

Cargo: Bombeiro Militar  

CPF: 492098254-20  

E-mail: jaldemar.ribeiro@sds.pe.gov.br  

Tipo de vinculo: Servidor efetivo.  

Nome: Chaleny Fernanda das Chagas  

Cargo: Policial Militar  

CPF: 008677884-61  

E-mail: chaleny.chagas@sds.pe.gov.br  

Tipo de vínculo: Servidor efetivo.  

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Angelo Fernandes Gioia - 

Secretário de Defesa Social. 
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Nº 2453, de 17/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Francisco Pereira Souza de Abreu, matrícula nº 107.262-5/PS-04/GP.  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 16 de maio de 2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2454, de 17/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM Geraldo Nascimento da Silva, matrícula nº 106.035-0/PS-06/GP, por haver sido julgado 

fisicamente incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da 

Corporação, de acordo com a alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 

15120/13;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 08 de maio de 2017. Angelo Fernandes 

Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 091, de 18 MAI 2017) 

 

2.2.0.   Da Corregedoria Geral 

 

Nº 316/2017 

SIGPAD nº 2017.2.5.000729  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, com espeque 

no disposto no Art. 2º, inciso IV c/c o Art. 7º, §6º da Lei Estadual nº 11.929/2001, com as alterações 

advindas da LC nº 158/2010;  

 

Considerando o inteiro teor dos fatos constantes no SIGEPE nº 7406346-3/2015 e seus 

anexos,  
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Considerando a estrita observância aos Princípios Constitucionais da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Finalidade, Motivação e em especial da Eficiência e do 

Interesse Público ex vi do Art. 37 da CF/1988;  

 

Considerando que os Policiais Militares, em tese, cometeram transgressão disciplinar;  

 

R E S O L V E: 

 

I – Instaurar Sindicância Disciplinar Acusatória em desfavor do Sd Mat 109715-6, Rafael de 

Farias Lira e do Sd 114099-0, Eduardo Henrique Ferreira Diniz;  

 

II – Designar como Encarregado do feito o Capitão Mat. 102512-0, Jonathan Leite Florêncio 

Laurentino, a fim de que apure em toda sua extensão os fatos elencados no SIGEPE referenciado, além 

de outros fatos correlatos;  

 

III – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

IV – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis à espécie. R.P.C. Recife, 17 

MAI 2017. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 091, de 18 MAI 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 318/2017 

SIGPAD nº 2017.2.5.000750  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, motivação e, em especial, da eficiência e do interesse público, ex vi do art. 37, 

da CF/1988;  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 7402197-3/2017, originado 

através da Comunicação s/nº firmada pelo Sgt. RRPM 13678-6 Edmilson Bezerra do Nascimento, 

datada de 14 de março de 2017;  

 

Considerando a gravidade do fato e a necessidade de apuração por parte deste Órgão 

Correcional.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar (SAD) em desfavor do Sgt. RRPM 

13678-6 Edmilson Bezerra do Nascimento, com o mote de que se apure em toda sua extensão os fatos 

elencados no SIGEPE nº 7402197-3/2017, além de outros fatos supervenientes detectados durante 

apuração Correcional;  
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II – Designar o Cap. PM Matrícula 950732-9 Charles Silva de Moura, para exercer a função 

de Sindicante da SAD;  

 

III – Determinar que o Oficial Sindicante elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

Militar do Estado dos fatos articulados no mencionado SIGEPE;  

 

IV – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis a espécie. R.P.C. Recife, 

18MAI2017. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 092, de 19 MAI 2017) 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recurso de Revisão Disciplinar 

 

Processo nº 4202761-4/2017, 4202759-2/2017, 7412223-3/2012 

Requerentes: José Roberto Cruz e Lourinaldo Ferreira Vieira 

Decisão:  Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões 

apresentados nos Encaminhamentos nº 283 e 280-GGAJ/SDS, de 11ABR17, provenientes da 

Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS, corroborado pelo Parecer nº 0259/2017-PGE, de 

26ABR17. Em consequência, indefiro o recurso disciplinar de Revisão Disciplinar 

formulado pelos Requerentes. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, 

para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 16 de maio de 2017. Angelo 

Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

Processo nº 4019914-1/2017 – Requerente: Edivaldo José de Barros Filho 

Decisão: Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões apresentados 

na Nota Técnica nº 088/2017-GGAJ/SDS, de 15MAI17, proveniente da Gerência Geral de 

Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o recurso de Revisão Disciplinar 

formulado pelo Requerente. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as 

medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 16 de maio de 2017. Angelo Fernandes 

Gioia - Secretário de Defesa Social.  
 

Processo nº 4024091-2/2017, 7400350-1/2012 

Requerente: Luiz Carlos França do Nascimento 

Decisão: Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões apresentados 

na Nota Técnica nº 091/2017-GGAJ/SDS, de 15MAI17, proveniente da Gerência Geral de 

Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o recurso de Revisão Disciplinar 

formulado pelo Requerente. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as 

medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 15 de maio de 2017. Angelo Fernandes 

Gioia - Secretário de Defesa Social.  
 

Processo nº 4023388-1/2017 – Requerente: Marcos Antônio de Oliveira Pessoa e Carvalho 

Decisão: Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões apresentados 

na Nota Técnica nº 090/2017-GGAJ/SDS, de 15MAI17, proveniente da Gerência Geral de 

Assuntos  Jurídicos/SDS.  Em  consequência,  indefiro  o  recurso  de  Revisão   Disciplinar  
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formulado pelo Requerente. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as 

medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 16 de maio de 2017. Angelo Fernandes 

Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritos do BG SDS nº 091, de 18 MAI 2017) 

 

1.2.0.   Recurso Disciplinar de Queixa 
 

Processo nº 4007757-3/2017, 7402335-6/2016 – Requerente: Edivaldo José de Barros Filho - Decisão:  

Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões apresentados no 

Encaminhamento nº 238/2017-GGAJ/SDS, de 11ABR17, proveniente da Gerência Geral de Assuntos 

Jurídicos/SDS, corroborado pelo Parecer nº 0288/2017-PGE, de 27ABR17. Em consequência, indefiro 

o recurso disciplinar de Queixa formulado pelo Requerente. Devolvam-se os autos à Corregedoria 

Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 15 de maio de 2017. Angelo 

Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social.  

 

(Transcrito do BG SDS nº 091, de 18 MAI 2017) 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA  

Vê-lo-ei, mas não agora, contemplá-lo-ei, mas não de perto; uma estrela procederá de Jacó e 

um cetro subirá de Israel, que ferirá os termos dos moabitas, e destruirá todos os filhos de 

Sete. Números 24:17 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/nm/24/17+

